


Competência Código de Verificação

Número do RPS No. da NFS-e substituída

Prestador de Serviço

 Razão Social/Nome

 Complemento Telefone e-mail

Tomador de Serviço

 Razão Social/Nome

 CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

 Endereço e CEP

 Complemento Telefone e-mail

Discriminação do Serviço

Código do Serviço / Atividade

Detalhamento Específico da Construção Civil

Código da Obra Código ART

Tributos Federais

PIS (R$) COFINS (R$) IR (R$) INSS (R$) CSLL (R$)

Detalhamento de Valores - Prestador do Serviço Outras Informações Cálculo do ISSQN devido no Município

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Data e Hora da Emissão

Valor do Serviço    R$

(-) Desconto Incondicionado

(-) Desconto Condicionado

(-) Retenções Federais

(-) Outras Retenções

(-) ISSQN Retido

(=)  Valor Líquido        R$

Regime Especial Tributação

Opção Simples Nacional

Incentivador Cultural

 Endereço e CEP

 CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

Número da
NFS-e

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

120

09/10/2025 19:21:18 9/10/2025 PVJRLIGPZ

17.364.901/0001-65 72068285 CONTAGEM - MG

RUA  VEREADOR JADIR FERREIRA ,22 - JARDIM DOS BANDEIRANTES CEP: 32371-280

(31)3532-2815 ISAELSJUNIOR@GMAIL.COM

INSTITUTO ISESSELAGBA IJO IFA AJISEIFALA

72151757 CONTAGEM - MG

(38)9941-5764 DEGUEJO@OUTLOOK.COM

3.05 / 773900301 - aluguel de palcos. coberturas e outras estruturas de uso temporário. exceto andaimes

Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário.
Locação de uma tenda com medida 6x6.
Informações bancaria.
Agencia 2818-5
Conta corrente 49642-1
Banco do Brasil
Titular. TENDAS PIEMONT LTDA
Pode ser que apareça como.
 ISAEL DA SILVA JUNIOR MONTAGENS

750,00

0,00

0,00

0,00

0,00

750,00

0-Nenhum

1 - Sim

2-Não

TENDAS PIEMONT LTDA

0,00

Natureza Operação

1-Tributação no município

44.554.455/0001-24

RUA AL. TENENTE SERPA ,46 - PARQUE NOVO PROGRESSO 1A SEC CEP: 32146-030

LOJA 1

Local da Prestação CONTAGEM - MG

 Nome Fantasia TENDAS PIEMONT

 (=) Valor do ISSQN     R$

 (x) Alíquota  %

 ISSQN a Reter

 (-)  Desconto Incondicionado

 (-)  Deduções Permitidas em Lei

 Base de Cálculo

 Valor do Serviço   R$

0,00

0,00

( ) Sim (X) Não

0,00

2,00

750,00

750,00

Avisos

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador do Serviço.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, http://contagem.ginfes.com.br com a utilização do Código de Verificação.
3 - Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.Não gera direito a crédito fiscal de IPI.









Contrato Nº0063/2025 

CONTRATO DE ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS PARA O EVENTO: (BATALHA DA 

JABU) 

CONTRATANTE: 

Instituto Aye Brasil - IAB CNPJ:44.554.455/0001-24 

Endereço:Rua tenente Serpa, 46-loja01, bairro: Novo Progreso Contagem– MG, 
CEP 321125180 Telefone: (31) 99269-5782 – TF 026.2024 – CASA 
DEMOCRACIA. 

Representante: Lorena de Castro Cotta (Presidente) CPF: 012.997.746-28 

CONTRATADA: 

TENDASPIEMONT CNPJ:17.364.901/0001-65 

Endereço: RuaTrês nº 22,Bairro Jardim Bandeirantes-CEP:32371280 - CONTAGEM 

/MG. 

As partes acima denominadas resolvem firmar o presente Contrato de Aluguel de 

Equipamentos para o evento"Batalha da JABU",que será regido pelas cláusulas   

seguintes: 

CLÁUSULAPRIMEIRA– OBJETO 

O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada para o 

aluguelde equipamentoparaoevento "Batalhada JABU", afim deque sejaatendido 

oTermodeFomento026/2024,todosemperfeitoestadodefuncionamento,conforme descrição 

abaixo: 

InformaçõesdoEvento: EQUIPAMENTOS: 

 01Locação,transporteemontagemedesmontagemde 01(uma)tenda,estilo 

piramidal com calhas, teto na cor branca leitosa, com medida de 6x6, 

construídanachapa14e16.Pédireitocom3metrosnaaltura. 

INFORMAÇÕESDOEVENTO: 

 Data:11/10/2025 

 Local:PraçaTiradentes-Centro–Contagem–MG,32041-770 

CLÁUSULASEGUNDA–DOPREÇO 

Pela prestação dos serviços descritos na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE 

pagaráàCONTRATADAovalortotalde R$750,00(setecentosecinquentareais),a ser 

faturado com a emissão de Nota Fiscal de Prestação de Serviços, de acordo com a lei. 

O preço inclui todos os impostosfederais, estaduais e municipais, transporte, 

alimentação,encargossociaisetrabalhistas,mãodeobraespecializada,etc.,que ficarão a 

cargo da CONTRATADA. 

CLÁUSULATERCEIRA-DASOBRIGAÇÕESDACONTRATANTE 

A CONTRATANTE seobriga a: 

a) Prover à CONTRATADA das informações necessárias para a realização dos serviços 

previstos neste contrato; 



b) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA,de acordo com as condições de preço e 

prazo estabelecidos; 

c) Permitir,quando necessário emediante autorização,ou acesso às suas instalações 

aos funcionários da CONTRATADA, observando as normas internas de segurança; 

d) Comunicar qualquer alteração ocasional que possa impactar diretamente o evento a 

ser realizado; 

e) Prestar informações e esclarecimentos restritos ao objeto deste Contrato sempre que 

solicitado pela CONTRATADA; 

f) Atestar asFaturas correspondentes e supervisionar o fornecimento dos produtos por 

intermédio de funcionários designados para este fim. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 A CONTRATADA se obrigaa: 

a) Prestar os serviços objeto deste contrato, fornecendo aos seus funcionários todo 

equipamento de segurança exigido porlei,responsabilizando-se exclusivamente por 

eventuais acidentes de trabalho; 

b) Cumprir toda a legislação municipal estadual e federal,garantindo  aos usuários 

contrato de Acidentes Pessoais (AP) e Responsabilidade Civil(RC); 

c) Manter quadro de pessoal e recursos materiais suficientes para execução do objeto 

do contrato, sem interrupção. As despesas com encargos sociais,trabalhistas e fiscais 

são de sua exclusiva responsabilidade; 

d) Arcar com todos os custos com deslocamentos e despesas de seus funcionários; 

e) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus 

empregados, prepostos ou terceiros vinculados a seus serviços; 

f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte o objeto deste contrato sem prévia e 

expressa anuência da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

O pagamento será realizado mediante a apresentação da nota fiscal do serviço executa 

do e comprovante de atividades executadas através de fotos comprobatórias contendo 

data, hora e endereço. 

A Nota Fiscal deverá estar formalmente perfeita,com a descrição dos serviços, retenções, 

preço e demais informações imprescindíveis. 

A CONTRATANTE terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para contestar a NotaFiscal, 

notificando a CONTRATADA para sua substituição. 

CLÁUSULA SEXTA — DA INEXISTÊNCIA DEVÍNCULO EMPREGATÍCIO 

Este contrato não estabelece qualquer relação empregatícia entre a CONTRATANTE e a 

CONTRATADAe/ou seus colaboradores. 

O relacionamento entre as PARTES é de natureza civil e contratual, não podendo ser 

considerado de natureza trabalhista. 

A CONTRATADA é responsável pela sações de seus colaboradores, empregados e 

diretores perante a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Este contrato poderá ser alterado mediante termo aditivo expresso/escritoe assinado 

pelos representantes legais de ambas as Partes. 

Alterações somente terão validade se realizadas por Aditivo escrito e assinado. 

É vedado à CONTRATADA ceder os direitos creditórios deste contrato a terceiros sem o 

expresso consentimento da CONTRATANTE.  

As Partes declaram que leram, compreenderam e aceitam integralmente os termos deste 

contrato. 



Os signatários declaram estar investidos dos competentes poderes legais e societários 

para firmar o presente instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA — DOFORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Contagem, Estado de Minas Gerais, como o 

único competente para dirimir questões de correntes deste contrato, renunciando a 

qualquer outro. 
 

Lorenade 

Castro 

Cotta 

Assinadodeforma 

digitalporLorena 

de Castro Cotta 

Dados:2025.10.09 

13:59:16-03'00' 

 

Contagem,09 de outubrode 2025. 

 
CONTRATANTE LORENA DE CASTRO 

COTTA 

PRESIDENTE: INSTITUTO AYE BRASIL- IAB 

CNPJ:44.554.455/0001-24 
 
 
 
 
 
 

 
CONTRATADA 

TENDAS PIEMONT- ISAEL DA SILVA JUNIOR 

CNPJ: 17.364.901/0001-65 

 

 
 



 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO REFERENTE A LOCAÇÃO DE TENDAS PIEMONTE 

CIRCULULA HIP HOP – BATALHA DA JABU. PARA O PROJETO CASA DA 

DEMOCRACIA - TERMO DE FOMENTO N.º 026/2024 

11/10/2025 
 

 



 

 
 
 
 
 

 
 
 
Foto 1 2 e 3: Circula Hip Hop – Batalha do Jabu. Praça Tiradentes - Centro – Contagem – MG, 

32041-770 Contagem – MG – em – 11/10/2025. 

Contagem, 11 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 

 

Assinatura do (a) 
Coordenador 
Eventos(a) 

 
Assinatura do (a) 

Presidente – Instituto Ijo Ifa 
Ajiseifala 
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